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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE EMPREGOS VAGOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ 

 

EDITAL Nº 088/2012  

 
 

O Prefeito da Prefeitura Municipal de Ibiporã, no uso de suas atribuições, em observância ao previsto 
na Lei Orgânica do Município, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à 
realização de Concurso Público, consoante o Artigo 37 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, destinado a selecionar candidatos para provimento nos empregos efetivos, sob o Regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, visando ao suprimento de 7 (sete) vagas, além de 
Cadastro de Reserva, em empregos de Nível Superior: Médico Clínico Geral; Médico Pediatra; 
Médico Psiquiatra; e Terapeuta Ocupacional. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público, de acordo com a legislação que trata da matéria e conforme previsto 
neste Edital, será executado pela Coordenadoria de Processos Seletivos da Universidade 
Estadual de Londrina – Cops/UEL e destina-se a selecionar candidatos para provimento dos 
empregos, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Ibiporã – PMI. 

1.2. O Concurso Público consistirá da avaliação de conhecimentos, mediante a aplicação de Prova 
Objetiva bem como de Prova de Títulos. 

1.3. Antes de inscrever-se no Concurso Público, o candidato deve observar atentamente as 
prescrições deste Edital, inclusive quanto à sua aptidão para a realização das provas previstas 
no subitem 1.2, assim como os requisitos e condições exigidos para a admissão, em relação 
aos quais não poderá alegar desconhecimento. 

1.4. A Prova Objetiva e a Prova de Títulos serão realizadas na Cidade de Ibiporã, no dia 6 de maio 
de 2012, na forma prevista no subitem 10.2 deste Edital, em locais a serem divulgados por 
meio do Cartão de Inscrição. 

1.5. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 3 (três) listas, quando 
couber, por ordem decrescente de pontos, sendo a primeira uma lista geral contendo a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a pontuação das pessoas com deficiência e dos 
candidatos que se declararam afrodescendentes; a segunda, uma lista com a pontuação das 
pessoas com deficiência; e a terceira, uma lista com a pontuação dos candidatos que se 
declararam afrodescendentes. 

1.6. Os candidatos aprovados e nomeados serão submetidos ao Regime Jurídico da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT. 

1.7. Poderá ser atribuído atendimento especial para a realização da Prova Objetiva ao candidato 
que o solicitar, durante o período de inscrições, desde que justificada a necessidade desse 
tratamento especial. A solicitação deverá ser efetuada por escrito, na forma e prazo 
determinados neste Edital, e poderá ser atendida, de acordo com critérios de viabilidade e de 
razoabilidade, mediante apreciação da Coordenação do Concurso. 

1.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este Concurso Público por meio do endereço eletrônico www.cops.uel.br, bem 
como manter atualizado o endereço informado no ato de inscrição para fins de contato direto 
com o candidato, caso necessário. 
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1.9. Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua 
publicação. A solicitação de impugnação deverá ser protocolada junto à Prefeitura Municipal 
de Ibiporã, Rua Padre Vitoriano Valente, 540, Centro, Ibiporã-PR. 

 

2. DOS EMPREGOS, VAGAS, REQUISITOS EXIGIDOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS 

2.1. Os requisitos/escolaridade previstos nas tabelas a seguir deverão ser preenchidos até o ato de 
convocação do candidato para a admissão, devendo ser comprovados por meio de 
documentação oficial. 

 
 

2.1.1. Médico Clínico Geral 

Requisitos/escolaridade Curso Superior de Graduação em Medicina. Registro no Conselho 
Regional de Classe. 

Salário-base R$ 9.000,00 
Vagas 3 (três) 
Jornada de Trabalho 40 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 105,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 
 

2.1.2.  Médico Pediatra 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Medicina. Especialização ou 
residência na área de Pediatria em instituição credenciada de saúde. 
Registro no Conselho Regional de Classe. 

Salário-base R$ 4.500,00 
Vagas 3 (três) 
Jornada de Trabalho 20 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 105,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 
 

2.1.3.  Médico Psiquiatra 

Requisitos/escolaridade 
Curso Superior de Graduação em Medicina. Especialização ou 
residência na área de Psiquiatria em instituição credenciada de saúde. 
Registro no Conselho Regional de Classe. 

Salário-base R$ 4.500,00 
Vagas 1 (uma) 
Jornada de Trabalho 20 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 105,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 
 

2.1.4. Terapeuta Ocupacional (CAPS Adulto) 

Requisitos/escolaridade Curso Superior de Graduação em Terapia Ocupacional. Registro e 
certificação de regularidade no Conselho Regional de Classe. 

Salário-base R$ 2.199,67 
Vagas Cadastro de Reserva 
Jornada de Trabalho 30 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 105,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
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2.1.5. Terapeuta Ocupacional (CAPS Infantil) 

Requisitos/escolaridade Curso Superior de Graduação em Terapia Ocupacional. Registro e 
certificação de regularidade no Conselho Regional de Classe. 

Salário-base R$ 2.199,67 
Vagas Cadastro de Reserva 
Jornada de Trabalho 30 horas semanais 
Taxa de inscrição R$ 105,00 
Tipos de prova Prova Objetiva e Prova de Títulos 
 

2.2. Os requisitos de escolaridade deverão estar devidamente legalizados junto aos órgãos 
educacionais competentes. 

 

3. DOS REQUISITOS E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA A ADMISSÃO 

3.1. São requisitos para a admissão: 

a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital; 
b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c) no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade de 

direitos e obrigações civis entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo 
dos direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal, e Decreto 
Federal nº 70.436, de 18/04/72; 

d) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da admissão; 
e) apresentar a documentação legal comprovando a escolaridade e demais requisitos exigidos 

para a admissão; 
f) gozar de boa saúde física e mental, atestada por laudo médico emitido por Médico do 

Trabalho, com os exames necessários às expensas do candidato;  
g) não acumular cargo, emprego ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela 

Constituição Federal, apresentando declaração própria sobre essa condição; 
h) ter a situação regularizada perante o serviço militar, se do sexo masculino; 
i) ter situação regularizada perante a legislação eleitoral; 
j) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos 

civis e políticos; 
k) não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 

desabonadores; 
l) não acumular proventos e vencimentos ou optar por vencimentos se for servidor 

aposentado em órgão público; 
m) apresentar certidões negativas de registros criminais dos cartórios distribuidores da Justiça 

Federal e Estadual, onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedidas até trinta dias 
anteriores à data da admissão; 

n) apresentar declaração de bens em conformidade com a Lei Federal nº 8.249/92; 
o) apresentar os documentos pessoais exigidos para a admissão. 

3.2. O candidato deverá fazer prova dos documentos e das condições previstas no subitem 3.1, 
bem como preencher os requisitos exigidos por ocasião do ato da convocação. Será eliminado 
do concurso o candidato que deixar de apresentar ou não atender a quaisquer das exigências 
previstas neste Edital. 

 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 

4.1. A descrição das atribuições dos empregos consta do Anexo I, deste Edital. 
 

5. DO CADASTRO DE RESERVA 

5.1. O Cadastro de Reserva será integrado por todos os candidatos aprovados e classificados no 
Concurso Público, que poderão ser convocados futuramente para realizar a Avaliação Médica 
e posterior admissão, conforme quantitativo de vagas autorizado. 

5.2. A convocação dos integrantes do Cadastro de Reserva obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação final dos candidatos aprovados e classificados, de acordo com o disposto no 
item 13. 
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5.3. A admissão dos candidatos integrantes do Cadastro de Reserva observará a todos os 
procedimentos e critérios estabelecidos neste Edital, inclusive a Avaliação Médica. 

5.4. Quando o número de vagas autorizadas para a convocação de candidatos do Cadastro de 
Reserva permitir a aplicação dos percentuais de reserva de vagas previstos neste Edital, serão 
convocadas as pessoas com deficiência classificadas. 

5.5. A inclusão no Cadastro de Reserva gera para o candidato apenas a expectativa de direito à 
convocação e admissão, ficando reservado à PMI o direito de proceder às admissões, em 
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do 
Concurso Público. 

5.6. Durante a validade do Concurso, poderão surgir vagas que deverão ser preenchidas pelos 
candidatos aprovados e não convocados, observados rigorosamente a classificação e demais 
requisitos previstos neste Edital. 

 

6. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

6.1. Às pessoas com deficiência, nos termos do § 2º, do Art. 11 da Lei Municipal nº 2.236/2008, 
serão reservados 10% (dez por cento) das vagas de cada cargo elencado no item 2 deste 
Edital, ou seja, será assegurada a convocação de 1 (um) candidato com deficiência aprovado 
no Concurso Público, a cada 10 (dez) nomeações de candidatos efetivadas em cada cargo, 
durante o processo de validade do concurso, cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência. 

6.2. À pessoa com deficiência, o percentual de vagas a ser reservado para cada cargo objeto deste 
Edital será observado ao longo do período de validade do Concurso Público, inclusive em 
relação às vagas que surgirem ou que forem criadas e que vierem a ser preenchidas por 
candidatos classificados no Cadastro de Reserva, desde que o quantitativo de vagas assim o 
permita. 

6.3. É considerada pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas categorias discriminadas 
no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com alterações introduzidas pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 

6.4. Para inscrever-se como pessoa com deficiência, o candidato deverá observar, no momento da 
inscrição, os procedimentos específicos previstos nos itens 8 e 9 deste Edital, assecuratórios 
de tratamento especial a esse grupo, caso contrário não concorrerá às vagas reservadas, mas 
automaticamente às vagas de ampla concorrência, nem terá direito às prerrogativas 
asseguradas neste Edital à pessoa com deficiência. 

6.5. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não tiver confirmada essa condição 
perderá o direito às vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar 
apenas o grupo de candidatos que pleiteiam as vagas destinadas à ampla concorrência. 

6.6. O candidato com deficiência participará no Concurso Público, em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que concerne ao conteúdo das provas, aos critérios de aprovação, 
ao horário, à data, ao local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida para a 
aprovação. 

6.7. O candidato que for admitido na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou 
utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de função, remoção, reopção de 
vaga, redução de carga horária ou alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e 
assistência de terceiros no ambiente de trabalho e para o desempenho das atribuições do 
cargo. 

6.8. Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas à 
pessoa com deficiência, as vagas serão ocupadas pelos demais candidatos classificados e 
habilitados, observada a ordem geral de classificação. 

 

7. DA RESERVA DE VAGAS AOS AFRODESCENDENTES 

7.1. Aos candidatos afrodescendentes, nos termos do § 2º, inciso I do Artigo 11 da Lei Municipal 
nº 2.236/2008, serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas de cada cargo elencado no 
item 2 deste Edital, ou seja, será assegurada a convocação de 1 (um) candidato 
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afrodescendente aprovado no Concurso Público, a cada 20 (vinte) nomeações de candidatos 
efetivadas em cada cargo, durante o processo de validade do concurso. 

7.2. Para efeitos do previsto neste Edital, considerar-se-á afrodescendente aquele que assim se 
declare expressamente no momento da inscrição e mediante declaração escrita, reconhecida 
em cartório competente, identificando-se como de cor preta ou parda e como pertencente à 
raça/etnia negra, devendo tal informação integrar os registros cadastrais de ingresso de 
servidores, conforme o disposto nos parágrafos 3º, inciso I, e 4º do artigo 11 da Lei Municipal 
nº 2.236/2008. 

7.3. A declaração preenchida, assinada e reconhecida em Cartório deverá ser entregue quando da 
convocação para o início dos procedimentos preparatórios dos atos de investidura no 
respectivo cargo. 

7.4. É assegurado ao afrodescendente o direito de inscrever-se em uma das vagas reservadas por 
este Edital, devendo fazer essa opção, sob sua inteira responsabilidade, no momento da 
inscrição, na forma descrita neste Edital.  

7.5. Para inscrição como afrodescendente, o candidato deverá observar os procedimentos 
previstos neste Edital, caso contrário não concorrerá às vagas reservadas, mas 
automaticamente às vagas de ampla concorrência.  

7.6. Detectada a falsidade na declaração a que se refere o subitem 7.2, em qualquer etapa do 
presente concurso, ela implicará na eliminação automática do candidato sem prejuízo das 
cominações legais. Caso a irregularidade seja constatada após a admissão do candidato, o 
mesmo será exonerado do cargo pela Prefeitura Municipal de Ibiporã.  

7.7. O candidato afrodescendente participará do Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 
horário, ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação. 

 

8. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E 
ENSALAMENTO DOS CANDIDATOS 

8.1. A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste 
Edital e em outros editais que forem publicados durante a realização do Concurso Público, 
cujas regras, normas, critérios e condições os candidatos se obrigam a cumprir. 

8.2. A inscrição poderá ser efetuada a partir das 17h do dia 29 de março até às 23h do dia 17 de 
abril de 2012, somente via Internet, no endereço eletrônico da Cops/UEL: www.cops.uel.br, no 
qual existirá um link com o formulário destinado à inscrição, que deverá ser devidamente 
preenchido pelo candidato. Ao final da inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto 
bancário para o pagamento da taxa de inscrição. 

8.3. No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um único emprego, conforme a relação 
indicada no item 2 deste Edital. 

8.4. Na hipótese de múltiplas inscrições, será mantida a última que tiver sido efetivada. Não serão 
aceitas solicitações de mudança de opção de emprego após efetivada a inscrição, sendo a 
opção de exclusiva responsabilidade do candidato, no ato da inscrição. É considerada 
efetivada a inscrição paga pelo candidato. 

8.5. Na hipótese de inscrições pagas no mesmo dia, para múltiplas inscrições, será homologada a 
última preenchida no sistema. 

8.6. O pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme especificado no item 2, deverá ser 
efetuado até o dia 18 de abril de 2012, em qualquer agência bancária credenciada, durante o 
horário regular de atendimento bancário, mediante a apresentação do boleto bancário. 

8.7. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras 
deste Edital e certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da admissão, todos os 
requisitos exigidos para o emprego. Não haverá a devolução do valor da taxa de inscrição 
após a sua efetivação, quaisquer que sejam os motivos e mesmo que o candidato não 
compareça às provas. 

8.8. A inscrição somente será aceita após a confirmação do pagamento do valor inerente à taxa de 
inscrição, não se responsabilizando a PMI nem a Cops/UEL pelo não recebimento da 
confirmação bancária do recolhimento do valor da taxa de inscrição. 
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8.9. Após 5 (cinco) dias úteis do efetivo pagamento do boleto bancário, o candidato poderá 
acompanhar, no endereço eletrônico www.cops.uel.br, a situação de sua inscrição, devendo, 
se houver alguma divergência, entrar em contato com a Cops/UEL, Rodovia Celso Garcia Cid, 
PR 445, Km 380, CEP 86051-980, Caixa Postal 6050, Londrina-PR, de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 12h e das 14h às 18h, ou pelo telefone (43) 3371-4740. 

8.10. A publicação das inscrições será divulgada no dia 24 de abril de 2012, às 17h, no endereço 
eletrônico www.cops.uel.br, contendo informações sobre as inscrições homologadas e a 
relação das indeferidas, se houver. 

8.11. Caberá recurso relativo à inscrição que tenha sido efetuada com o regular recolhimento da 
respectiva taxa de inscrição e que não conste da relação dos candidatos que tiveram as 
inscrições homologadas na forma do subitem 8.10, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados 
da data da divulgação da relação de inscrições homologadas no endereço eletrônico 
www.cops.uel.br. O recurso deverá ser encaminhado à cops/UEL, Rodovia Celso Garcia Cid, 
PR 445, Km 380, Caixa Postal 6050, CEP 86051-980, Londrina-PR, por meio de 
correspondência via SEDEX, ou via fax, pelo número (0xx43) 3328-4448. 

8.12. Na hipótese de mero erro material de dados cadastrais digitados incorretamente no ato da 
inscrição (nº de documentos de identificação e/ou endereço), o candidato deverá informar que 
alterações devem ser procedidas, mencionando também os dados que identificam a sua 
inscrição, por meio do FAX (43) 3328-4448, aos cuidados da Cops/UEL, no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contados da data de divulgação do Edital de Candidatos Inscritos. 

8.13. Os locais de realização das provas bem como o Cartão de Inscrição serão divulgados no 
endereço eletrônico www.cops.uel.br, a partir das 17h do dia 27 de abril de 2012. 

8.14. O candidato deve imprimir o Cartão de Inscrição, no qual estarão indicados o local, o horário e 
o endereço de realização da prova, sendo de sua exclusiva responsabilidade a obtenção do 
Cartão de Inscrição por meio de impressão. 

8.15. O Cartão de Inscrição contém um espaço destinado à afixação da fotografia atual e outro 
reservado à afixação da cópia da Cédula de Identidade (RG) do candidato. Somente será 
válido o Cartão de Inscrição que contiver a fotografia atual e a cópia da Cédula de Identidade 
(RG) do candidato. 

8.16. O Cartão de Inscrição será exigido para o ingresso do candidato na sala de prova. 

8.17. Após decorridos 5 (cinco) dias da publicação do Edital de Inscritos, a Cops/UEL não se 
responsabilizará por inscrições não recebidas em decorrência de ordem técnica, falhas de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

9. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO APLICÁVEIS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

9.1. O candidato com deficiência, conforme estabelecido no item 6, deverá declarar essa condição 
ao efetivar sua inscrição e, no período de 29 de março a 18 de abril de 2012, deverá enviar, 
obrigatoriamente, à Cops/UEL, Rodovia Celso Garcia Cid, PR 445, CEP 86051-980, Caixa 
Postal 6050, Londrina-PR, por meio de correspondência, por A.R. (Aviso de Recebimento), o 
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, sendo de caráter 
obrigatório o código correspondente conforme a Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência. 

9.2. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição de acordo com o disposto no 
subitem 9.1 terá sua inscrição processada como candidato não portador de deficiência, não 
cabendo a interposição de recurso nesta hipótese. 

9.3. A Cops/UEL não se responsabiliza pelo não recebimento do laudo médico até a data de 
homologação das inscrições, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o 
encaminhamento da correspondência junto às Agências de Correio. 

9.4. O candidato com deficiência ou não poderá solicitar por escrito, pessoalmente na Divisão de 
Protocolo e Comunicação da UEL, ou pelo correio, via SEDEX, à Cops/UEL, Rodovia Celso 
Garcia Cid, PR 445, CEP 86051-980, Caixa Postal 6050, Londrina-PR, prova ampliada ou a 
presença de ledor, ou outro tratamento diferenciado, cuja solicitação deverá ser efetuada no 
período de 29 de março a 18 de abril de 2012. 
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9.5. O candidato com deficiência poderá solicitar, no período de 29 de março a 18 de abril de 
2012, pessoalmente, na Divisão de Protocolo e Comunicação da UEL, ou por meio de 
correspondência, via SEDEX, enviada à Cops/UEL, Rodovia Celso Garcia Cid, PR 445, CEP 
86051-980, Caixa Postal 6050, Londrina-PR, tempo adicional de, no máximo, 1 (uma) hora 
para a realização da prova, apresentando justificativa acompanhada, obrigatoriamente, de 
parecer favorável emitido por especialista na área de sua deficiência. 

9.6. O candidato com deficiência que não fizer a solicitação, de acordo com o disposto nos 
subitens 9.4 e 9.5, não receberá atendimento especial. 

9.7. A solicitação de condições especiais para a realização da prova será atendida obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade, mediante apreciação da Coordenação do Concurso 
Público. 

 

10. DA PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA 

10.1. Será aplicada PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os 
conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste Edital, sendo as questões objetivas de 
múltipla escolha (a, b, c, d, e), distribuídas entre as áreas de conhecimentos dispostas no 
quadro a seguir: 

 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Gerais 10 

Conhecimentos Específicos do 
Emprego 

20 

Total de Questões 40 

 

10.2. A Prova Objetiva será aplicada no dia 6 de maio de 2012, com início às 14h, nos locais a 
serem divulgados no Cartão de Inscrição dos candidatos, observado o horário oficial de 
Brasília-DF. 

10.3. Cada resposta correta valerá 1 (um)  acerto. 

10.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova, com 
antecedência necessária, obrigatoriamente munido de lápis, borracha e caneta esferográfica 
transparente com tinta preta, Cartão de Inscrição contendo fotografia atual e documento de 
identificação original. Os portões de acesso serão abertos às 13h20min e fechados 
impreterivelmente às 14h, ficando impedido de ingressar o candidato que chegar ao local de 
prova após o horário estipulado, independentemente do motivo, ainda que por força maior e/ou 
caso fortuito. 

10.5. A lista com a indicação dos locais de prova estará disponível na página da Cops/UEL, no 
endereço eletrônico www.cops.uel.br, a partir das 17h do dia 27 de abril de 2012. 

10.6. O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de 1 (um) dos 
documentos abaixo discriminados, apresentando forma legível e em via original: 
I - Cédula de Identidade Civil (RG); 
II - Carteira de identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe; 
III - Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97 – Código 

de Trânsito Brasileiro; 
IV - Passaporte brasileiro; 
V - Carteira Profissional; 
VI - Certificado de Reservista; 
VII - Carteira de Identificação das Forças Armadas (Aeronáutica, Exército ou Marinha); 
VIII - Carteira de Identidade de Estrangeiros emitida no Brasil. 

10.7. Não serão aceitos como documentos de identificação para ingresso na sala de prova: CPF, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, Carteira de 
Estudante, carteira funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis 
e/ou danificados. 
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10.8. Não será aceita cópia de documento de identificação, ainda que autenticada, nem protocolo 
de documento de identificação. 

10.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documentos originais de identificação previstos no subitem 10.6, por motivo de roubo, furto ou 
extravio, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido, no máximo, há 90 (noventa) dias, sob pena de ficar impedido de realizar a prova. 

10.10. Não será aplicada a Prova Objetiva, ou procedido qualquer outro exame, em qualquer 
hipótese, em local ou data ou em horário diferente dos prescritos neste Edital, em Editais 
específicos referentes às fases deste Concurso e no Cartão de Inscrição do candidato. 

10.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem 
a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 
impressos ou qualquer outro material de consulta. 

10.12. Não será permitido, no dia da realização da prova, o uso de aparelhos eletrônicos (bip, 
telefone celular, smartphone, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, tablet, receptor, 
gravador e similares) que possam comprometer a segurança do Concurso, a critério da 
Cops/UEL. Caso o candidato porte qualquer um desses objetos, deverá desligá-los e colocá-
los sob a carteira. O descumprimento da presente prescrição implicará a eliminação do 
candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 

10.13. Não será permitida, durante a realização da Prova Objetiva, a utilização de gorros, bonés, 
óculos escuros e relógios. Estes objetos deverão ser guardados pelos candidatos em local que 
impeça sua visibilidade. 

10.14. A PMI e a Cops/UEL não se responsabilizarão por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles 
causados. 

10.15. O não comparecimento do candidato às Provas implicará sua eliminação do Concurso. 

10.16. O candidato que usar atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer dos fiscais ou 
responsáveis pela aplicação da prova, bem como aquele que descumprir o disposto nos 
subitens 10.11, 10.12 e 10.13 deste Edital, será excluído do Concurso. 

10.17. A duração da Prova Objetiva será de 4 (quatro) horas, incluído aí o tempo para o 
preenchimento do Cartão-Resposta.  O controle do tempo de aplicação da prova e as 
informações a respeito do tempo transcorrido, durante a realização da prova, serão feitos 
pelos fiscais de sala. 

10.18. É de responsabilidade do candidato comparecer ao local de prova com a antecedência 
necessária para início da realização da Prova Objetiva, bem como observar o tempo destinado 
à realização das provas e demais procedimentos previstos no subitem 10.17 deste Edital. 

10.19. As respostas às questões objetivas serão transcritas para o Cartão-Resposta com caneta 
esferográfica transparente com tinta preta, devendo o candidato assinalar uma única resposta 
para cada questão. 

10.20. As respostas às questões da Prova Objetiva lançadas no Cartão-Resposta serão corrigidas 
por meio de processamento eletrônico. 

10.21. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura. 

10.22. O candidato é responsável pelo correto preenchimento do Cartão-Resposta e por sua 
conservação e integridade, pois não haverá substituição do cartão, salvo em caso de defeito 
de impressão. 

10.23. O candidato somente poderá retirar-se da sala de prova após 1 (uma) hora do início da Prova 
Objetiva, devendo, antes de retirar-se do recinto da sala, entregar aos aplicadores o Caderno 
de Prova e o Cartão-Resposta. 

10.24. Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é obrigatória a saída 
simultânea dos três últimos candidatos, os quais deverão assinar a ata de encerramento da 
aplicação da prova naquela sala. 
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10.25. Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato ausentar-se do recinto da 
sala, a não ser em caso especial e desde que acompanhado por um componente da equipe de 
aplicação da prova. 

10.26. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova poderá 
solicitar por escrito, pessoalmente na Divisão de Protocolo e Comunicação da UEL, ou pelo 
correio, via SEDEX, à Cops/UEL, Rodovia Celso Garcia Cid, PR 445, CEP 86051-980, Caixa 
Postal 6050, Londrina-PR, atendimento para esta finalidade no local de realização da prova, 
cuja solicitação deverá ser efetuada no período de 29 de março a 18 de abril de 2012. A 
candidata deverá levar um acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade 
e que será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante 
não realizará a prova. 

10.27. Visando a preservar a segurança e a credibilidade do Concurso, todos os candidatos inscritos 
serão identificados por coleta da impressão digital, por ocasião da realização da prova. 

10.28. Para a obtenção do resultado da Prova Objetiva, serão observados os seguintes critérios: 

1º CRITÉRIO: Serão considerados aprovados todos os candidatos que apresentarem, no 
conjunto das questões, total de acertos igual ou superior a 50% do total da Prova Objetiva; 
além disso, o candidato deverá apresentar, no mínimo, 10 acertos na área de Conhecimentos 
Específicos do Emprego. Serão automaticamente excluídos do Concurso Público os candidatos 
que não obtiverem o número de acertos mínimos previsto neste subitem. 

2º CRITÉRIO: os candidatos aprovados na Prova Objetiva, com aplicação do 1º critério de 
pontuação, serão classificados de acordo com o resultado do somatório de pontos obtidos, por 
meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ÁREA DE CONHECIMENTO FÓRMULA PONTOS 

Língua Portuguesa Nº de acertos x PESO 2 20 

Conhecimentos Gerais Nº de acertos x PESO 2 20 

Conhecimentos Específicos do Emprego Nº de acertos x PESO 3 60 

Total de pontos da Prova Objetiva Máximo 100 Pontos 

 

10.29. Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decrescente de acordo com o número 
de pontos obtidos na prova, após a aplicação do 2º critério previsto no subitem 10.28, com 
observância do disposto no subitem 1.5 deste Edital, por emprego, nome e nº de inscrição. 

 

11. DA PROVA DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA 

11.1. Serão analisados os Títulos somente dos 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados na Prova 
Objetiva de cada emprego, observando-se rigorosamente a ordem de classificação. Em caso 
de empate, todos os candidatos com a mesma pontuação do último classificado terão os 
títulos analisados. 

11.2. A Prova de Títulos valerá, no máximo, 100 (cem) pontos. 

11.3. Os candidatos aprovados na etapa anterior que não se encontrarem no limite estabelecido no 
subitem 11.1 não terão os títulos analisados.  

11.4. Para a Prova de Títulos, serão considerados como títulos hábeis à pontuação somente os que 
comprovem a descrição no quadro do subitem 11.10, cuja avaliação observará rigorosamente 
os limites de pontuação ali definidos. Somente serão pontuados os títulos de cursos de pós-
graduação stricto-sensu reconhecidos pelo Ministério da Educação – MEC e cursos de pós-
graduação lato-sensu oferecidos por instituições de educação superior devidamente 
credenciadas. 

11.5. A comprovação da categoria experiência profissional descrita no subitem 11.10 deverá ser 
efetuada mediante apresentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (página de identificação do portador e página de registro de tempo de serviço que será 
utilizado para a Prova de Títulos), ou do Contrato de Prestação de Serviços, ou de Declaração 
emitida por órgão público para atividades com vínculo empregatício.  
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11.6. Não serão computados, como experiência profissional, o tempo de estágio profissional 
supervisionado ou monitorado. 

11.7. Para efeito de cálculo de tempo de experiência profissional, a fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias será convertida em mês completo. A experiência profissional só será pontuada a 
cada 6 (seis) meses completos. 

11.8. Não será considerado, para efeito de pontuação, o tempo de serviço paralelo ou concomitante 
prestado na mesma instituição ou não, considerando-se sempre aquele de maior pontuação. 

11.9. O candidato deverá apresentar os documentos comprobatórios impressos e autenticados. 

11.10. São critérios de avaliação dos títulos: 
 

Categoria Descrição Valor Unitário 
(pontos) 

Valor máximo 
(pontos) 

Doutorado 30,0 30,0 

Mestrado 20,0 20,0 

Curso de Especialização com 
duração mínima de 360 horas 5,0 10,0 1) Formação 

acadêmica 
Curso de Aperfeiçoamento ou 
Extensão com duração mínima de 
80 horas, concluído a partir de 
2005 

1,0 5,0 

2) Experiência 

Profissional 
Tempo de Trabalho na área de 
formação exigida para o emprego 

2,5 pontos a cada 
período completo de 

6 meses 
35,0 

Pontuação Máxima 100 pontos 

11.11. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o 
término do período, bem como a carga horária. 

11.12. Os títulos serão recolhidos pelos fiscais de sala, no dia da realização da Prova Objetiva, 
em 6 de maio de 2012, das 14h às 14h30min, na própria sala em que o candidato estiver 
realizando a Prova Objetiva, conforme estipulado no Cartão de Inscrição. 

11.13. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a entrega dos 
títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, no subitem 11.12 deste 
Edital. 

11.14. Durante a entrega dos documentos para a Prova de Títulos, todos os candidatos deverão 
observar conduta adequada e na forma determinada pelo fiscal de sala. 

11.15. Para a Prova de Títulos, somente serão aceitas cópias autenticadas dos documentos originais, 
legíveis e em bom estado de conservação. Em hipótese alguma, o fiscal responsável pelo 
recebimento dos títulos poderá receber e/ou reter documentos originais. 

11.16. No ato da entrega dos títulos, será fornecido ao candidato o comprovante de recebimento da 
documentação apresentada, que será computada em número de volumes e/ou de folhas 
entregues. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma. 

11.17. O fiscal de sala fará somente a contagem de volumes e/ou de folhas entregues e seu 
recolhimento, não podendo, em hipótese alguma, conferir autenticidade ou avaliar a 
pertinência dos documentos. 

11.18. Os documentos entregues serão acondicionados em envelopes específicos, personalizados 
por candidato. A Cops/UEL procederá à análise dos títulos dos candidatos aprovados na etapa 
anterior, conforme estabelecido no subitem 11.10. 

11.19. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, correio 
eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos. 

11.20. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os títulos na 
forma, no prazo e no local estipulados neste Edital. O candidato que receber pontuação zero 
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na Prova de Títulos manterá esta pontuação, juntamente com os pontos da Prova Objetiva  
para cálculo da classificação final. 

11.21. A documentação comprobatória apresentada para a Prova de Títulos será analisada quanto à 
sua autenticidade durante o processo seletivo e, mesmo após a admissão, o candidato será 
excluído do Concurso Público ou tornado sem efeito o ato de admissão, observado o devido 
processo administrativo, caso seja comprovada qualquer irregularidade, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

11.22. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a ata de 
homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 

11.23. Os certificados de pós-graduação expedidos no exterior somente serão aceitos se revalidados 
por instituição pública de ensino superior no Brasil. 

11.24. Todo documento da Prova de Títulos expedido em língua estrangeira somente será 
considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 

11.25. Caberá à Cops/UEL analisar casos omissos e apreciar documentos em desconformidade com 
as previsões editalícias. 

11.26. Os resultados da Prova de Títulos serão divulgados em Edital específico no endereço 
eletrônico www.cops.uel.br. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso após a divulgação dos resultados provisórios em todas as etapas do 
Concurso. 

12.2. Quanto à Prova Objetiva: 

a) No dia 7 de maio de 2012, às 17h, serão divulgados a Prova Objetiva e o gabarito oficial 
provisório das questões objetivas, no endereço eletrônico www.cops.uel.br; 

b) A partir da divulgação do gabarito provisório da Prova Objetiva, o candidato terá o prazo de 
2 (dois) dias úteis para interpor recurso, utilizando-se do formulário específico que estará 
disponível no endereço eletrônico www.cops.uel.br. O recurso deverá ser protocolado na 
forma descrita no subitem 12.4 deste Edital; 

c) O candidato deverá utilizar um formulário para cada questão. Formulários contendo mais 
de uma questão não serão aceitos; 

d) Os recursos da Prova Objetiva serão apreciados pela Cops/UEL, que os julgará em até 10 
(dez) dias úteis. O resultado dos recursos da Prova Objetiva será dado a conhecer 
mediante publicação dos gabaritos oficiais definitivos no endereço eletrônico 
www.cops.uel.br; 

e) Os pontos relativos às questões objetivas que, porventura, forem anuladas serão atribuídos 
a todos os candidatos que se submeteram à respectiva prova. Se houver retificação de 
alternativa (a, b, c, d, e) divulgada pelo gabarito provisório como sendo a correta, os efeitos 
decorrentes serão aplicados a todos os candidatos, independentemente de terem ou não 
recorrido. O resultado da Prova Objetiva será computado com base no gabarito oficial 
definitivo; 

f) Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em 
duplicidade ou incorreto do Cartão-Resposta, nem pelo motivo de resposta rasurada. 

12.3. Quanto à Prova de Títulos: 

a) A partir da divulgação da pontuação obtida na Prova de Títulos, o candidato poderá, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, interpor recurso, mediante requerimento em formulário 
específico que estará disponível no endereço eletrônico www.cops.uel.br. O recurso deverá 
ser protocolado na forma descrita no subitem 12.4 deste Edital; 

b) Os recursos da Prova de Títulos serão apreciados pela Cops/UEL, que os julgará em até 5 
(cinco) dias úteis. O resultado dos recursos da Prova de Títulos será dado a conhecer 
mediante publicação no endereço eletrônico www.cops.uel.br. 

12.4. Os recursos referentes aos subitens 12.2 e 12.3 deverão ser interpostos por meio de SEDEX 
enviado aos cuidados da Cops/UEL, Rodovia Celso Garcia Cid - PR 445, km 380, Caixa Postal 
6050, CEP 86051-980, Londrina-PR. Será considerada, para fins de tempestividade do 
recurso, a data da postagem do SEDEX, que deve ocorrer no prazo previsto. 
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12.5. Os recursos interpostos fora de prazo não serão admitidos nem analisados no mérito. 

12.6. A Cops/UEL não se responsabiliza pelo não recebimento de recursos enviados via SEDEX. 

12.7. Os recursos que não estiverem redigidos em formulário específico, bem como os que forem 
encaminhados por via postal comum, via fax ou via correio eletrônico, não serão admitidos 
nem analisados. 

12.8. Os candidatos que interpuserem recursos não serão comunicados individualmente do 
resultado dos mesmos, o qual ficará disponível nos autos do próprio recurso, na secretaria da 
Cops/UEL, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de publicação do recurso. 

 

13. DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO 

13.1. A classificação final dos candidatos será publicada, após decididos os recursos, mediante 
edital específico, conforme previsto no subitem 1.5 deste Edital e publicado no endereço 
eletrônico da PMI – www.ibipora.pr.gov.br – e no endereço eletrônico da Cops/UEL – 
www.cops.uel.br, servindo como atestado de aprovação, e será ordenada de acordo com os 
valores decrescentes das pontuações finais por emprego, nome e inscrição. 

13.2. A classificação final no Concurso Público será baseada na pontuação final obtida: 
 

PONTUAÇÃO FINAL 

PF = ( 3 x PO + 2 x PT ) / 5 

em que: PF: Pontuação Final; PO: Pontuação obtida na Prova Objetiva; PT: Pontuação 
obtida na Prova de Títulos. 

13.3. Ocorrendo empate na pontuação final obtida pelos candidatos nas provas, serão adotados os 
seguintes critérios de desempate, sucessivamente: 

a) maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o 
último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme Art. 27, Parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso; 

b) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos do Emprego; 
c) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Gerais; 
e) maior pontuação na Prova de Títulos; 
f) maior idade, excetuando-se o critério definido na alínea “a”; 
g) maior prole. 

 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

14.1. Divulgado o resultado final, depois de transcorridos os prazos e decididos os recursos 
porventura interpostos, o Concurso Público será homologado pela PMI e o resultado e a 
classificação final, publicados no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico da 
Prefeitura www.ibipora.pr.gov.br. 

14.2. Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para a admissão, serão submetidos a 
uma Avaliação Médica pela Divisão de Gestão de Saúde ocupacional da PMI, sendo 
considerado inapto para o emprego aquele que não gozar de boa saúde física e mental. 

14.3. Durante o período de validade do Concurso, a PMI reserva-se o direito de proceder às 
admissões de candidatos em número que atenda às necessidades do serviço, além das vagas 
divulgadas neste edital, de acordo com o número de vagas existentes ao emprego respectivo. 

14.4. A aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, bem como o número de vagas 
previsto poderá ser reduzido ou aumentado, a critério da PMI. 

14.5. A admissão obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação e ficará condicionada à 
comprovação dos requisitos exigidos, conforme item 3 deste Edital. 
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14.6. A convocação dos candidatos para admissão dar-se-á mediante publicação no Jornal Oficial 
do Município de Ibiporã, devendo o candidato, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados 
da data da publicação, comparecer ao Setor de Recursos Humanos da PMI, munido da 
documentação e dos requisitos exigidos em Edital. 

14.7. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação 
dentro dos prazos estabelecidos, porém sem satisfazer as exigências previstas em Edital, 
implicará a inabilitação do candidato para o Concurso, reservando-se a PMI o direito de 
convocar o próximo candidato da lista de classificação. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Caberá à PMI homologar o resultado final do Concurso Público, dentro de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação da classificação final. 

15.2. Não serão dadas, por telefone, informações que constam neste Edital e nos editais que forem 
publicados. É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação ou 
divulgação dos atos concernentes ao Concurso Público, divulgados no endereço eletrônico 
www.cops.uel.br, obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados neste Edital e 
nos que forem publicados durante a execução do Concurso. 

15.3. A não apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a admissão 
e exercício no emprego e o não atendimento das demais condições constitucionais, legais e 
regulamentares previstas neste Edital implicarão nulidade da aprovação, classificação e perda 
dos direitos decorrentes. 

15.4. Será excluído do Concurso Público, por ato da PMI,  o candidato que prestar declaração falsa 
ou inexata, em qualquer documento, ou usar de meios ilícitos durante o Concurso Público, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis. 

15.5. Não haverá segunda chamada para qualquer uma das provas e/ou etapas do Concurso 
Público, implicando, a ausência do candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente 
ou outro fato, a sua eliminação automática do concurso. 

15.6. A aprovação e a classificação no Concurso Público asseguram apenas a expectativa de direito 
à admissão, adstrita à rigorosa observância da ordem de classificação e do prazo de validade 
do Concurso Público, observadas as disposições legais pertinentes ao interesse público, à 
necessidade, conveniência e oportunidade da PMI. 

15.7. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, a partir da data da publicação 
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
PMI. 

15.8. A admissão do candidato estará condicionada à apresentação da documentação 
comprobatória dos requisitos exigidos no item 3 deste Edital e ao atendimento das demais 
condições constitucionais, legais e regulamentares previstas neste Edital. 

15.9. Além da comprovação dos requisitos especificados no item 3, ao candidato poderá ser 
solicitada, por ocasião da admissão, a apresentação de outros documentos que se fizerem 
necessários, por força de disposição legal de edição superveniente ou visando a esclarecer 
situação de fato constatada com a apresentação da documentação descrita no item 3 deste 
Edital. 

15.10. As despesas decorrentes da participação no Concurso Público correrão às expensas do 
candidato, assim como as despesas decorrentes de deslocamento e/ou mudança de domicílio, 
para fins de admissão e assunção dos empregos. 

15.11. Todos os prazos fixados neste Edital correrão a partir das datas de suas publicações, 
excluindo-se o dia da publicação e incluindo-se o dia do vencimento. 

15.12. O descumprimento de quaisquer das instruções deste Edital implicará a eliminação do 
candidato do Concurso Público. 

15.13. Não serão apreciadas reclamações verbais, apócrifas ou que forem oferecidas em termos 
inconvenientes, ou que não apontarem com precisão e clareza os fatos e circunstâncias em 
que se baseiam, em que se justificam ou que permitam sua pronta apuração. 
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15.14. Todos os atos oficiais referentes ao Concurso Público, normatizados por este Edital, serão 
divulgados no endereço eletrônico www.cops.uel.br. 

15.15. Ficam aprovados os Anexos I e II como partes integrantes deste Edital. 

15.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Cops/UEL em conjunto com a PMI. 
 
 

Ibiporã, 29 de março de 2012. 
 
 

José Maria Ferreira, 

Prefeito de Ibiporã. 
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PARTE INTEGRANTE DO EDITAL Nº 088/2012 
 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 
 

NÍVEL SUPERIOR 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Descrição sintética: exercer as atribuições inerentes à Medicina, de acordo com a especialidade 
indicada pelo cargo. 
Descrição detalhada: realizar tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública; prestar atendimento 
médico e ambulatorial; examinar pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrever, orientar e 
acompanhar a evolução; realizar consultas médicas e pequenos procedimentos em ambulatório 
especializado; registrar a consulta em documentos próprios; encaminhar a tratamento específico, 
quando necessário; executar atividades médico-sanitarista; exercer atividades clínicas; proceder a 
cirurgias de pequeno porte, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua 
área de atuação; acompanhamento pré e pós-operatório de paciente para procedimentos na 
especialidade; avaliação especializada de pacientes ambulatoriais, solicitada por medido de outra 
especialidade; dar pareceres médicos da especialidade; participação em auditorias, sindicâncias 
médicas e em comissão que necessitem do conhecimento técnico da especialidade, sempre que 
solicitado; elaboração de documento técnicos relativos à especialidade; participação em atividade 
didáticas na área da especialidade; identificar prioridades para implantação de programas; elaborar, 
coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública; participar das definições 
dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes de saúde; prestar atendimento médico 
preventivo, terapêutico, psicológico ou de emergência; desenvolver ações que visem à promoção, 
prevenção e recuperação da saúde da população; participar de equipe multiprofissional, na 
elaboração de diagnóstico de saúde da área; analisar dados de morbidade e mortalidade, verificar os 
serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades 
a serem implantadas; coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações 
desenvolvidas; participar de estudos de casos, estabelecendo planos de  trabalho, visando prestar 
assistência integral ao indivíduo; participar na elaboração e adequação de programas, normas, 
rotinas,  para a  sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde; orientar a equipe de 
técnicos e assistentes nas atividades delegadas; realizando exames em peças operatórias ou de 
necrópsias para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar auditorias em contas 
médicas; identificar prioridades para implantação de programas; elaborar, coordenar, supervisionar e 
executar planos e programas de saúde pública; prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, 
psicológico ou de emergência; participar de junta médica avaliando capacidade,  condições de saúde  
laudo para admissão, concessão de licenças, aposentadorias, reabilitações etc. e  outras que se 
fizerem necessárias; sugerir medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou em aulas e palestras, a fim de contribuir para 
o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos 
de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; executar 
outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área profissional. 

MÉDICO PEDIATRA 

Descrição sintética: exercer as atribuições inerentes à Medicina, de acordo com a especialidade 
indicada pelo cargo. 
Descrição detalhada: realizar tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública; prestar atendimento 
médico e ambulatorial; examinar pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrever, orientar e 
acompanhar a evolução; realizar consultas médicas e pequenos procedimentos em ambulatório 
especializado; registrar a consulta em documentos próprios; encaminhar a tratamento específico, 
quando necessário; executar atividades médico-sanitarista; exercer atividades clínicas; proceder a 
cirurgias de pequeno porte, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua 
área de atuação; acompanhamento pré e pós-operatório de paciente para procedimentos na 
especialidade; avaliação especializada de pacientes ambulatoriais, solicitada por medido de outra 
especialidade; dar pareceres médicos da especialidade; participação em auditorias, sindicâncias 
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médicas e em comissão que necessitem do conhecimento técnico da especialidade, sempre que 
solicitado; elaboração de documento técnicos relativos à especialidade; participação em atividade 
didáticas na área da especialidade; identificar prioridades para implantação de programas; elaborar, 
coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública; participar das definições 
dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes de saúde; prestar atendimento médico 
preventivo, terapêutico, psicológico ou de emergência; desenvolver ações que visem à promoção, 
prevenção e recuperação da saúde da população; participar de equipe multiprofissional, na 
elaboração de diagnóstico de saúde da área; analisar dados de morbidade e mortalidade, verificar os 
serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades 
a serem implantadas; coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações 
desenvolvidas; participar de estudos de casos, estabelecendo planos de  trabalho, visando prestar 
assistência integral ao indivíduo; participar na elaboração e adequação de programas, normas, 
rotinas,  para a  sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde; orientar a equipe de 
técnicos e assistentes nas atividades delegadas; realizando exames em peças operatórias ou de 
necrópsias para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar auditorias em contas 
médicas; identificar prioridades para implantação de programas; elaborar, coordenar, supervisionar e 
executar planos e programas de saúde pública; prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, 
psicológico ou de emergência; participar de junta médica avaliando capacidade,  condições de saúde 
laudo para admissão, concessão de licenças, aposentadorias, reabilitações etc. e  outras que se 
fizerem necessárias; executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área 
profissional. 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Descrição sintética: exercer as atribuições inerentes à Medicina, de acordo com a especialidade 
indicada pelo cargo. 
Descrição detalhada: realizar tarefas e diagnósticos inerentes à saúde pública; prestar atendimento 
médico e ambulatorial; examinar pacientes, solicitando e interpretando exames, prescrever, orientar e 
acompanhar a evolução; realizar consultas médicas e pequenos procedimentos em ambulatório 
especializado; registrar a consulta em documentos próprios; encaminhar a tratamento específico, 
quando necessário; executar atividades médico-sanitarista; exercer atividades clínicas; proceder a 
cirurgias de pequeno porte, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua 
área de atuação; acompanhamento pré e pós-operatório de paciente para procedimentos na 
especialidade; avaliação especializada de pacientes ambulatoriais, solicitada por medido de outra 
especialidade; dar pareceres médicos da especialidade; participação em auditorias, sindicâncias 
médicas e em comissão que necessitem do conhecimento técnico da especialidade, sempre que 
solicitado; elaboração de documento técnicos relativos à especialidade; participação em atividade 
didáticas na área da especialidade; identificar prioridades para implantação de programas; elaborar, 
coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública; participar das definições 
dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes de saúde; prestar atendimento médico 
preventivo, terapêutico, psicológico ou de emergência; desenvolver ações que visem à promoção, 
prevenção e recuperação da saúde da população; participar de equipe multiprofissional, na 
elaboração de diagnóstico de saúde da área; analisar dados de morbidade e mortalidade, verificar os 
serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades 
a serem implantadas; coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações 
desenvolvidas; participar de estudos de casos, estabelecendo planos de  trabalho, visando prestar 
assistência integral ao indivíduo; participar na elaboração e adequação de programas, normas, 
rotinas,  para a  sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde; orientar a equipe de 
técnicos e assistentes na atividades delegadas; realizando exames em peças operatórias ou de 
necrópsias para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar auditorias em contas 
médicas; identificar prioridades para implantação de programas; elaborar, coordenar, supervisionar e 
executar planos e programas de saúde pública; prestar atendimento médico preventivo, terapêutico, 
psicológico ou de emergência; participar de junta médica avaliando capacidade, condições de saúde 
laudo para admissão, concessão de licenças, aposentadorias, reabilitações etc. e outras que se 
fizerem necessárias; executar outras tarefas correlatas ao cargo para a eficiência de sua área 
profissional. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL (Adulto e Infantil) 

Descrição sintética: Pesquisa, supervisão, coordenação especializada referente à aplicação da 
atividade humana como forma particular de tratamento em pessoas que apresentam alteração no seu 
estado de saúde, seja por doença, disfunção congênita ou de desenvolvimento, alterações senso-
perceptivos decorrentes do processo de envelhecimento, incapacidade funcional por causas diversas, 
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atuando em saúde mental, saúde da criança/adolescente e na inserção social. Atuar em ambulatório 
na área de saúde mental adulto e criança/adolescente. Atender pacientes para prevenção, tratamento 
e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia ocupacional. Participar de 
equipe multiprofissional para elaboração de diagnósticos e atividades de prevenção e promoção da 
saúde e desempenhar outras atividades afins. 
Descrição detalhada: Conhecer os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), da 
Reforma Sanitária e da Reforma Psiquiátrica; Visar uma reintegração social do paciente, 
desenvolvendo ações junto a equipe de reabilitação; Promover a valorização do homem “em face de 
sim mesmo, a família e a comunidade”; Proporcionar atividades construtivas para, na medida do 
possível evitar invalidez; Proporcionar atividades de grupo, classificando os pacientes de acordo com 
sua recuperação mental ou física; Discutir com a equipe casos clínicos e projetos; Realizar visitas 
domiciliares; Estimular e auxiliar na criação de espaços de convivência para pacientes; Planejar e 
organizar oficinas terapêuticas sendo esta voltada para usuário adulto e criança e adolescentes; 
Avaliação terapêutica ocupacional; Acompanhamento terapêutico, direcionar ativiades de acordo com 
o interesse e habilidades dos usuários; Estabelecer estratégias de redução de danos voltadas para 
minimizar as conseqüências do uso indevido, não somente de drogas lícitas e ilícitas, bem como de 
outras substâncias; Promover atividades lúdicas voltadas para criança/adolescente; Instruir e 
acompanhar as atividades ocupacionais desenvolvidas pelos pacientes, para sua valorização e 
melhoria das condições de saúde; Auxiliar no tratamento médico dos pacientes, empregando técnicos 
para agilizar sua reabilitação; Registrar no prontuário a consulta e ou atendimento prestado ao 
indivíduo; Auxiliar no tratamento médico dos pacientes, empregando técnicas para agilizar sua 
reabilitação; Auxiliar o atendimento psicológico repassando informações necessárias. Registrar no 
prontuário a consulta e ou atendimento prestado ao indivíduo; Oferecer oficinas na sua área de 
experiência e conhecimento, propiciando a convivência familiar, a inclusão social e cultural. Estimular 
hábitos saudáveis, como cuidados pessoais, de higiene e esportivas que melhore sua auto-estima e a 
convivência social. Orientar as famílias de pacientes como lidar com as dificuldades do dia-a-dia, 
desenvolvendo as potencialidades individuais. Promover eventos coletivos como comemorações, 
passeios, visitas a feiras, exposições, parques, cinemas, visando à socialização, à integração e a 
autonomia.  
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PARTE INTEGRANTE DO EDITAL Nº 088/2012 
 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

NÍVEL SUPERIOR 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos, com elevado grau de complexidade, incluindo textos de 
divulgação científica. Reconhecimento da finalidade de textos de diferentes gêneros. Localização de 
informações explícitas no texto. Inferência de sentido de palavras e/ou expressões. Inferência de 
informações implícitas no texto e das relações de causa e consequência entre as partes de um texto. 
Distinção de fato e opinião sobre esse fato. Interpretação de linguagem não verbal (tabelas, fotos, 
quadrinhos etc.). Reconhecimento das relações lógico-discursivas presentes no texto, marcadas por 
conjunções, advérbios, preposições argumentativas, locuções etc. Reconhecimento das relações 
entre partes de um texto, identificando repetições ou substituições que contribuem para sua 
continuidade. Identificação de efeitos de ironia ou humor em textos variados. Reconhecimento de 
efeitos de sentido decorrentes do uso de pontuação, da exploração de recursos ortográficos e/ou 
morfossintáticos, de campos semânticos, e de outras notações. Identificação de diferentes estratégias 
que contribuem para a continuidade do texto (anáforas, pronomes relativos, demonstrativos etc.). 
Compreensão de estruturas temática e lexical complexas. Ambiguidade e paráfrase. Relação de 
sinonímia entre uma expressão vocabular complexa e uma palavra. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS 

O Município de Ibiporã: História, dados socioeconômicos (principais indicadores sociais), dados 
geográficos. (fonte: www.ibipora.pr.gov.br). 
Atualidades: Noções gerais sobre temas da vida econômica, política e cultural do Paraná, do Brasil e 
do Mundo. O debate sobre as políticas públicas para o meio ambiente, saúde, educação, trabalho, 
segurança, assistência social e juventude. Ética e Cidadania. 
Noções de Informática: 1 Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, 
planilhas e apresentações: ambiente Microsoft Office, BR Office. 2 Sistemas operacionais: Windows e 
Linux. 3 Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos associados à internet e intranet. 4 Conceitos de organização e de gerenciamento de 
informações, arquivos, pastas e programas.  
Raciocínio Lógico: Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, 
inferências, deduções e conclusões. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e probabilidade. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO EMPREGO 
No que se refere às alterações ocorridas nas legislações contidas no conteúdo programático, serão 
consideradas para todos os fins aquelas publicadas até a data de divulgação do presente Edital. 
 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Ética e legislação profissional. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de informação da 
atenção básica. Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de 
Saúde. Atuação do Médico nos programas Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, 
Diabetes. Atenção a Saúde da Mulher. Atenção a Saúde da Criança. Atenção a Saúde do 
Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em Medicina Clínica; 
doenças causadas por agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio 
ambiente e agentes físicos e químicos; Doenças dos sistemas orgânicos; DST – Doenças 
Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, Prevenção, Transmissão e Tratamento; Fundamentos da 
Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: Fundamentos de Geriatria, Fundamentos da Hemoterapia; 
Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde 
Pública; Fundamentos de Pediatria; Emergências Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, 
Neurológicas, Pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das 
doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da 
Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da Oftalmologia e 
Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética 
na atenção a saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no 
domicílio. Intervenções Médica na internação domiciliar e assistência Médica em domicílio. Visitas 
Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento Interpessoal. Propedêutica em 



19 

clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e 
corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnostico diferencial das seguintes 
afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e 
cirrose hepática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão 
arterial sistêmica; Sistema Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; Sistema renal: infecções 
do trato urinário, GNDA e GNC; Aparelho respiratório: pneumonia, bronco pneumonia e DPOC. 
 

MÉDICO PEDIATRA 

Mortalidade na infância Nutrição e seus desvios. Crescimento e desenvolvimento. Imunizações. 
Acidentes na infância: Prevenção e tratamento. Diarreias. Distúrbios hidreletrolíticos e ácido-básicos. 
Distúrbios metabólicas. Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças respiratórias na infância; 
doenças alérgicas na infância. Cardiopatias congênitas. Doenças reumáticas. Insuficiência Cardíaca.  
Choque. Ressuscitação cardiopulmonar. Cetoacitose diabética. Anemias. Púrpuras e micoses 
colagenoses. Convulsão. Afecções do aparelho gênito-urinário. Emergências cirúrgicas na infância. 
Abordagem da criança politraumatizada. Síndrome de Maus-tratos. 
 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Relação médico - paciente e técnicas de entrevista. Desenvolvimento humano ao longo do ciclo vital.  
Exame clínico do paciente psiquiátrico. Sinais e sintomas em psiquiatria. Delirium, demência, 
transtornos amnésticos e outras condições psicopatológicas devido a uma condição médica geral. 
Transtornos relacionados a substancias psicoativas. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. 
Transtornos do humor. Transtornos de ansiedade. Sexualidade humana. Transtornos de 
personalidade. Medicina psiquiátrica de emergência. Psicoterapias. Terapias biológicas. Psiquiatria 
infantil: avaliação, exame e retardo mental. Transtornos de aprendizagem. Transtorno de déficit de 
atenção. Transtornos de tique. Transtorno do humor e suicídio em crianças e adolescentes. Abuso de 
substancias psicoativas na adolescência. Tratamento psiquiátrico de crianças e adolescentes. 
Questões forenses em psiquiatria. Psiquiátrica geriátrica. Cuidados no final da vida e medicina 
psiquiátrica paliativa. Ética na psiquiatria. Psiquiatria pública e hospitalar. O sistema de saúde em 
psiquiatria e medicina. 
 

TERAPEUTA OCUPACIONAL (Adulto e Infantil) 

O terapeuta ocupacional como agente de saúde e no processo de educação popular em um 
programa comunitário. Dinâmica de Terapia Ocupacional na Assistência Comunitária e nos grupos 
populares. O papel do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar no processo de prevenção 
primária e seus programas de ação. A comunidade e a abordagem sociocultural na Terapia 
Ocupacional nesse processo. A criança, o adolescente e o idoso. Marginalização e a atuação do 
terapeuta ocupacional. Análise de atividades profissionais para detecção e encaminhamento de 
doenças ocupacionais. Atuação do terapeuta ocupacional nas creches e a estimulação essencial 
como medida preventiva. Intervenção da Terapia Ocupacional. Psiquiátrica. Papel do terapeuta 
ocupacional na equipe interdisciplinar em Saúde Mental. A Terapia Ocupacional em grupo: questões 
teóricas e técnicas. O terapeuta ocupacional na orientação familiar e como agente multiplicador frente 
à Comunidade. O terapeuta ocupacional e sua atuação nos programas de prevenção e assistência à 
excepcionalidade. Código de Ética Profissional. Fundamentos históricos e epistemológicos da Terapia 
Ocupacional. Prática profissional do Terapeuta Ocupacional. Relação da Terapia Ocupacional com os 
Sistemas de Saúde. 
 


